
                                            

 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1234/2026
LINHARES -ES – 13 de FEVEREIRO de 2026.

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 
vem  respeitosamente  perante  vossa  Excelência,  com  fulcro  no  art.  125,  II  do 
Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 

INDICAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO, REPAROS DE BRINQUEDOS 
COBERTURA  PARA  PÁTIO  MONTAGEM  DO  PARQUINHO 
RECOLHER MATERIAL FORA DE USO NA EPM – BANANAL 
DO SUL – LINHARES ES

Alicerçado no Art.  125, inciso II  do Regimento Interno,  movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular 
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JUSTIFICATIVA

 
Considerando  inúmeros  pedidos  recebidas  em  nosso  gabinete  a  cerca  das 

condições da   – EPM BANANAL DO SUL –   especialmente no que diz 
respeito a reparos e montagem do parquinho que precisam ser feitos.

Esta  unidade  escolar  é  de  grande  relevância  para  a  comunidade  pois  faz  parte  do 
crescimento psicológico e intelectual dessas crianças que em tempo serão o futuro de nossa 
gente, e o PODER PUBLICO, por força até mesmo de leis que regem o nosso país, estados 
e municípios tem por obrigação manter as unidades escolares com mínimas condições de 
funcionamento.. Uma vez que este gabinete atendendo ao pedido lista alguns pontos, que 
mais incomodam no momento os munícipes 

As tais condições têm prejudicado significativamente o ambiente de aprendizado dos 
alunos  e  o  desempenho  dos  professores,  conforme  relatado  em  comunicações 
recebidas;  Munícipes relatam a situação de mato alto no ambiente escolar. Diante 
disso  pedem  a  manutenção  do  espaço,  esse  processo  envolve  a  LIMPEZA  E 
CAPINA, visando a garantia que os alunos, professores e demais integrantes do dia 
a dia local fiquem resguardados. A limpeza na instituição não apenas contribui para 
estética da área escolar, mas também para a prevenção de acidentes, a promoção 
da saúde dos estudantes e o estímulo do convívio social e à prática de atividade 
física.

Solicita,  com  urgência,  que  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Linhares 
providencie:

BRINQUEDOS PARA SUBSTITUIR OS QUE ESTÃO QUEBRADOS  PARA O 
PARQUE 

COBERTURA PARA O PÁTIO ONDE AS CRIANÇAS FAZEM FISICA

PROFISSIONAL PARA MONTAR O PARQUINHO QUE JÁ ESTA NO LOCAL

REVITALIZAÇÃO TOTAL NAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE ESCOLAR

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  para que haja  URGENTEMENTE e  tome as devidas 
providências.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente;
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